
INDICAÇÃO Nº 
3063
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias afim de destinar um Kit de Materiais Esportivos do Programa Pintando a Liberdade para o Município de Sandovalina.

JUSTIFICATIVA


O município de Sandovalina, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3.699 habitantes.

Os suprimentos esportivos são antiga reivindicação da cidade, que não conta com o benefício atual, onde a prática de esportes é fundamental para o bem-estar e melhora da qualidade de vida da população e serão destinados à Secretaria de Esporte do município e gostaríamos que a cidade fosse incluída no Programa Pintando a Liberdade, para o recebimento dos artigos esportivos, agraciados pelo Programa dessa nobre Secretaria de Esportes, como bolas de futebol de campo, de futebol de salão, de basquete, de vôlei, redes, bolsas, agasalhos esportivos e uniformes.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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